
Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE L t 1 	 N.° 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de 

suas atribuições legais 

RESOt V /Is 

iISTtTU1R o cio 1GO DISCI 
PL INAR DO SiSTeMA MUNI Cl 

PAL DE TRANSPORTE POR ON1 

BUS, E 04 OUTRAS PROV 1 DtN 
CIAS. 

• 

4 0,1-POSJC: 

o 

ARTIGO I . O Cio Disciplinar do 	Sistema 

Municipal de Cabo Frio de Transporte por tulibus, compãe.se dos 

dispositivbs constantes desta Lei*  obdecidos os mandamentos • 
0 

oriundos oriundos dê Leis Complementares ,e do Codigo Nacional 

de Trânsito. 

T1T 

DOS abri goçoes dos Empresas %MIÁ' onSr ias, 
do Sistema Municipal 'de Trânsporte por Gni bus 

E Penal dad 	p1teis 

CAl!fT01,0  

Dos ObrigoçZos ,Adminiotrotivos 

ARTIGO 2e . OS empregados cias empresas parolo 

sicoárlas, nas funçZa6 de motorista, cobrador, despachante o  

físcal o inspetor, devem sor habilitados pelo SMTU como 

liar do transporte, na respe:Ctiva função cabendo a essas ,empre 

SOG": 
	 o 



Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE L E I 	N.° 55/88. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de 

suas atribuições legais 
continuaçao... 

1 - empregar somente Auxiliar habilitado peita 

SMTU, exercendo as funçoes paru as quais foi qualificade;.... 

GRUPO E-I 

11 Comunicar à SMTU toda admissâ'o e demissa() 

do Auxiliar de Transporte dentro Je 03 (tgs) dias 

4.... ...4sgiteáaokr 0 000000440loaioéoode.r.flédilloSilá,á4eht64GRUPO E-4 

	

III 	instruir es Auxiliares de Transporte quan 

to ás determinaçoes da SMTU que !hes digam respeiteY'ZUPO E-4 

IV 4o utilizar nienõr como Auxiliar de Trans 

porte coletiVo, sem a devida auteri. zaçao do 'MM. Juiz de Mene 

V nao manter em serviço empregados portado 

res de molestia infecto-contagiosa;...,.............GRUPO 

;.:TIGO 32  - A remuneraçao dos Auxiliares de 

Transporte no ceve ser vinculada, ainda que 'parcialmente, 

receita produzida pelos Veicules em que operam;... .CRUPO E-I 

6 
ARTIGO 4° - A empresa permissionaria deve cola 

berar com a fiscalizaçao e o controle do Sistema de Transpor 

te pela GMT% permitindo ao pessoal credenciado desta entida 

de o acesso ao veículo e as informaçoes operacionais, caracte 

rizando-se como penalizaveis os seguintes procedimentos dita 

dos pela empresa ou praticados per seus empregados. 



Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

N.0 55/35. PROJETO DE 

II - recusar edencíaU cio agente fisc,31ízndor 

zando-se cone, penai 

Jimenton: 

vais alí;m do outros, os scouintes proce 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de 

-suas atribuições legais . 

continuoçao... 

t - impedir ou diricultJr o acesso do Pisco' no 

gitro de r_anwigeíros tram..rtadon, viagens realizadas e ou 

troe inforzlaçoes operacional° ordinSics;  

4 • • 

... . . . • • . 

111 - desautorizar. ai fisc,2lizatiao;......GRUPC E-1 

UT1C9 52 - 00 docur.lcrstos de vnículo, bcn c
omo 

o comprovante do senurp de responsaSilic:udo 
civil, devem 

contrar-se no proprio veeculo, 	Ciirir.03iÇSO da fi8czaç;0 ; 

€64*...somorail.as.all••*•$* ..... *s...awomoratistessbsraireGRUPO 

Opt. 	
......... 	

• 	• 	• 

.V.ZTIGO 62 Em caso da interruN;o I c.a viagem, 

qualquer que seja o motivo, dec:de que seja inde
pendente. (,,o pai; 

Sageíro, este ton direito ;:$ restituiçSo do v
alor pude Polo Pes 

..... 
.... 

 

CAPITULO 

Das Obrigrço.:n Creracionais 

ATIIGO 72  A emprena pe issionria deve opc.
 

rar ura eonforoidade cm o plano aprovado r
ela SiTU carac r1 

-,:trar o itZner;brio 	r'V 	a*rgGUPO E-I 

11 - Exeutir serviço d transporte especi 

. . 	e 
.30 epev.a (por ..... 

4. 



Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

co 	A oanutongoo doo In* 
af  Picando oujoitoo o  

devo 

estoon~ do veículo 4owl. port0000i' 
litto ; E44 

PROJETO DE 
	 N.° 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de 

suas atribuições legais 
C011t 

I' arisxart por " 
uutorkto a trompowto 

iap~ov. 1)aosagow,o col ~oco por,  
nh );44g*****-W0*~IF. *Is ia* *-~441= ffik**-4i• 4~-4ksittoktRUPO 

V Reco' locat, cuto oproomlldo ora 
or4to4o (pop,  Votou ):40.~.0,www. PO t 

VI. 
porm 

rcle poPaafPfil 1/OUÇO oUttore 
irisikiko-t... 1~41* 41,*11~411Né ¥114$di 

r000toçoo, 
4 ~moto oentinoq 

#~4m********4.10~."..iiiii,GRII E 

o v1-4~ Pera oN>ortur 3"-~ovolpo 
-0,16,9444,-**.inip/#4********g_,...,4pda.e.álp4~GRLIPO t-4 

Vil 

ta 1 Ge 3e 
4024t0P4C4  

etvicoo aoe po ofjoir 
Urda OCMO O dg:1~0~0 

40(4:540bi 43tem locais dott~tu 
S%Ttl, oor4o- to-l!,onao poP-o coda tramem. 04xO'''01-4.***.. 

£44 



Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE N.° 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de 

suas atribujsões legais 
continuaçao... 

li Serviço de manuteng;o em via prática, exce 

emergenciais de pequena durag;o; 	•1 .1t010 ff **e GRUPO F:-.4 

111 - Abandono do volculo em via piliblica; ****** 

mowarnw* ***** letetwess4,wirame*******GRUPO E-4 

ARTIGO 102  - Emprese permissionária manterá 

livro para rogistro do ocorr;ncies e reclaseçoes em cada 

nha, que ficará em poder do fiscal no ponto final, aplicando-

se sançao para cada tranegress;o: 

Inoxist;neia do livro;.* * * ** *a GRUPO E.03 

11 	Lhoero CM ~ti estado de conservaçao:****... 

**.arnaGRUPO E.45. 

- Livro com inexiat&ecie de páginaaGRUPO E-4 

ARTIGO 112  A empresa ~missionária deve se 

neer a ao o limpeza dos pontos terminais que *Mil 

ze, bem como pois discipline e respeite GG‘ Wit4r408 e morado 

res da vizinhança, sendo motivo para aanç'Oes, aplicáveis •indi 

vidual, ou cumulativamente, para cada transgressU os seguin 

tas fatos, olám de outros justificados Pela fiscalizo40: 

1 - Limpeza ou higiene insuficiente no area 
ocupado peia 	 oolowA,wpaope*Iwa**-4, GRUPO E4-4 

11 - Vazar 	algazarra ou atitude inconvonien 

te de e adoe da emprosa;* • 111 II II * 0 * • 1#4..4(~4.11*GRUPO E."4 

111 Veículo estacionado   com motor em funciona 

Menttnommateo*iiii******torawolas *** irmomprnoramwmoutswGRUPO E"4 



Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

1 	euS do ! 	(2.-y , 'r 

ggg.g :;.:1:4",, ves ceio (r en _I i 	±j kr: - •;.....* 5.s 

(pomalid; * 	Is .1 **4••401t it St • 	..... „ 

oUrau a *** **** a* #4 **** ***O* **** ** We 

r-Irsn-dn, refejr 	eottró non ad'nitegOStsts r 

dddkadad ,n.1.11rA safts4554stossítuestoottee***540arstsiNaéotitOksm4444e~kus"m U-O' 

Is - t-Nuo de falhas Ltivas 	I empresa r,ermissíuniíri,, 

PROJETO DE N.° I 	1  

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de 
suas atribuições legais 

VS, 

g 
!I - Foi : 	íaí4.—e„.;: 	c_brírír 

e 111 - Flitnd 	in-t-ern-) tat 	eo vcicv 

nojá rAp, 	rm 	( ranalid-1.  

IV 	- innericícei t.r1 	in-Z.er n:1 ou na 

r ft,: e.c ec; 
áb********44***444 **** *4 'a • ••• • • • • al•ae 

C. 7.LCAL, OU 	oot egiS, 

4 

VII - 	fencirn 	C-) j=1 	eu Valt,) do 

ft 41.44ddC.Wre 

7!!I 	*Htu 	f!.) 	es1 	es-:::nfaz 

u funcion=ntr dls ç,rt - ;4555C-1iPO E-4 
F.:it.:1 de licr.ezJ intorno e czterna 4*44 

Moribild.d4d4d4.4dm#44iddltddedddwdlddp(WPO E-6 

\Tal2C t52 '4' "4 ,-,.!-,4;r!:-::ura Cen v cutcs, seu 

ver.,.#nenton, rorttio e dipronití voo c -.1poí o pilro os 	NIssone- 

ros, devem 	bezn cci i v.44J.0 	).-lid;Idos cumu 

g 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE 	LE I N.° 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de 
suas atribuições legais 

continua4alitm 

X feima do moia dnnificedolf~, GRUPO E..2 

Xi raltP ou iN,Peráncia doa 'amortecedores: 
4~044.10..00¥48404~0,44~~4RUPG EZ 

Xki falta do iJarra oetabilizadorowGRUPO 

TíTUU 1$ 
Das Cbriga9;o8 dos CW.i iaren du Tronnporto 

Colotiv) dc Pasaoueíros ¡. ao .:Vibus. o Penoil 

dados Aplic;vois, 

CAPITULO 

Oa identifEzta;So Pessoal 

ARTIGO 139  .., O Auxiliar do Trameçarte dovo pot 
tor conoigo, do mod› ostenoivo, 400 Corto!ra dn Auxiliar do 

TrangPorto Ori2;r4.21)/mili.,44‘4.44.4.4***0.*#40,.*0*GnUPO 

CAPÍTULO Ii 
Do Rolocionemonto 	I 

• 

ART;GOia ..0 Auxi“or do Tronmport 4# no (mor 
Joie de moo fun4o pailicas  ~o trotar os ~Átrios o eldg 
dé"tou ou gorai com respeito, aten9.5o e tirbonídedos  caractorl. 

zobdeivse como penalizáveis os seguintcs procodimentosx 

nèfi*o atender oo sinal do parada poro emben 

guta ou deaembarque de paosagolrosp,~0.4,0~~0GRUPO 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara unicipai de Cabo Frio 

PROJETO DE 	 N.° 
1. E 1 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de 
suas atribuições legais 
continunçno... 

II - diminuir a marcha, sem parar o vou 

ou para-lo ofa.vtado do moio-fio, difícultnndo o embarque 

dosembnrque ..eguro do posoageire; ................. W.UPO 

- Arrancar ou freor brusoemonto o vo(culo 
SI • .....•,....•....•...•••.....GRUPO 

IV - ob:itruir c vic, eupecialmonte o cruxemen 
to do via-3, com ve ículo parado; 	 .......GRUPO A.m.4 

V - Comprometer Jogurnn0 do tereniros;... 
	 ......nuPe A.2 

Vi 	viajar com o porta aberta, conduzir pk,,,it 

agoiro ou Auxiliar do Trnncporte cm degrnu de acosso ao cor 
ro, ou ninda conduzir qualquor pou.ma com o corpo parcial ou 
totalmente colocado fora do veiculo;......... ......GRUP 40'3 

VII - determinar a entrado ou oaída do carro 
peto porto indovi'de. 	...GRUPO A.5 

VIII - converJer durante a viagem:. .CRUPC A- 
IX - retardar a viagem, reduzindo a volocidn 

de ou prolongando o vereda em pontos ou terminaia, com o fim 
de ange..ier pw,Jageiron; 	 

X - recuJor petivageiro, em ponto ou 	termi 
nal, exceto nos; ccaos provit4tos no art. 24;........GRUPO A-4 

Xf - cobrar indovidomnnte ou manejar troco 
ao 

	

	 A-5 
ARTtGe 20 - C Auxiliar de Trcnsporto deve 

tratar com ,'c oito o atençao cLoceinis er.3 possons idosas 



*13- 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE 	 N.13 
L C 1 	 55/888 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de 
suas atribuições legais 
contlnueçíoi.. 

ve permitir o ingresso, no verculo, de pesagairo smbriegado 
ou com idV0i lineln de mn1;stia infecto.contagiosof  bem 0:12 
mo n.o deve permitir a venda de objeto* ou alimento*, no 
rior do veiculo; 11111411908#040.,,~14,41411.9.41.111115*60,4111 GRUPO A-4 

.J:APITUIC 	III 
,-.À1mvrimento Ç'Jes Cbrigavles Funcioneis 

ARTIGk, 279  . C Auxiliar de Transporte deve 
cumprir, com eplicas;o e respeito, e. atribulçZe da atou Qat 
go, eeraeterizando~ como penalizãveis 03 4eguintes precedi 
montou' 

I • alterar ou n;o concluir o Itinerário aa 
torizado do veículo; 	  4.4,, GRUPO A404 

11 . abandonar a veiculo sem concluir a vil 

A•3 
111 . falta de urbenidetle;..•ese.#4,*GRUPC 

ARTIGC 289 - c Auxiliar do Transporte deve 
colaborar com a fi.lcallaali;o e o controle do Sistema de Trem 
porte pele 'ITU, permitindo ao peJsoal credenciado dote *MI 
dado o aosÁsu ao veicule e as informas operacional", earea 
tOríZand0*,50 C0à-ZN 	4: seguintes procedimenteel 

. impedir eu dificultar e coses* de 1'11 
cal ao ~els ro de passageiros transportada*, viagems realiza 
dos • outra.-; InformaçUs opercelomel, ordlnirriesi.•*GRUPO A.2 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara unicipai de Cabo Frio 

PROJETO DE • 	L E I N.° 	55/88. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de 

suas atribuições legais 

cont iflUaÇaO. .. 

II - desautorizar o fiscalizaç5o;...GRUPO A.2 

TÍTULO 

Das Penalidade 

CAPÍTULO 1 
A' Da Infraçao as Normas Relativas ao 

Estado dos Onibus em Operaçao 

ART GO 29 - Constatada a Infreçvão a 	qual 

quer um dos artigos, 124  13, 14 e IS, dever ser ordenado 	o 

reeàhíMento imediato do veculo à sua garagem, para reparo, 

sem prejui
e  
zo das sançoes previstas neste C&Iigo Disciplinar . 

Os veículos assim recolhidos podere voltar a operar somente 

apos autorizava° especifica da SMTU. 

CAPÍTULO il 

Da Reincifância 

ARTIGO 30e - A reincidGncia ou uma infraç;c0 

agravara a penalidade, ate a casseçgo da Permissão da empresa 
ou do re istro de Auxiliar. 

ARTIGO 31Q 	A reinci4ncia caracteriza se 

peia repetiçao da mesma infraç;o pela empresa ou pelo Auxíli 

ar de Transporte, dentro de um período de 90 (noventa) dias. 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE  
L E 1 55/88, 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de 
suas atribuições legais 

continuoçíoé.. 

CTIU 322 . A ceda reincidroncia, caber; p2. 

nalidade equivalente ao dobro de penalidade anteriormente Ija  
poitn. 

ARTIGO 330 A terceira relacld;ncie de tear 

gres ;o enquaJraJe no grupo 1, Aljelta a empresa 41 

Oio da permiis;o. 

041c111.  

gre 	• (710 

ARTIGO 340 . A torosire reimoi4noia 

enquadrada no grupo A.2, lujelte o Auxiliar da 

do traiu 

Trona 

poete e ce-aç;c,  do respectivo registro. 

ARTIGC 352 . A proposta de casào9ígio da ~dl 

.,2to será encaminhada pelo Presidente da 111TU 40.0 Prefeito 

ve:, do -ecretãrío Municipal Ja Transporte, Que podóci, 	aôu 

critãrío, transformar e i_onalidede em multa no infoelor 	a 

1,20J (hum mil e duzentos) (TN'. 

CAPÍTULZ 111 

)cts Valoro, Ja.,. renalinalidadeo. 

ART1GC 362  - Lo valores doa penalidade* pala 

infravo a obrigaçOas estabelecidos neste COdigo N5001~ -.. 

40 03 fixado, na tabela *PCNAL1rA:.EC PARA AS INFRAOE5 COMEU 

NC ''ISTEMA MUNICIPAL rn." TRAN'PCRTC:,  POR CHINS', na *nono. 

'ALA DA' 	27 do junho do 1 9 8 8 

YIRGINIC CORRA DE SOUZA 
nif 	 Vereador . Autor 


